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REGISTRO NO SIGGO Nº 047998

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA E A EMPRESA E A EMPRESA
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA. PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSINATURA DE
LICENÇAS DA SOLUÇÃO EM NUVEM MICROSOFT OFFICE 365, NA FORMA ABAIXO:

 

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - ADASA, neste ato denominada CONTRATANTE, autarquia
especial, com sede social localizada Setor Ferroviário – Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária, Sobreloja, Ala Norte – CEP: 70631-900,
Brasília – DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955.0001-10, representada, nos termos do disposto no inciso VI do art. 23, da Lei nº 4.285, de 28 de
dezembro de 2008, por seu Diretor-Presidente, Raimundo da Silva Ribeiro Neto, matrícula nº 278.290-1, portador da OAB/DF nº 3.971, e CPF nº
116.670.871-34, residente nesta capital, nomeado pelo Decreto s/nº de 03 de novembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 134-A,
de 03 de novembro de 2020, em cumprimento à decisão da Diretoria Colegiada da Adasa, tomada em reunião realizada em 16 de novembro de
2022, conforme o Extrato de Decisão da Diretoria nº 224/2022 (doc. sei nº 100175511), com respaldo em manifestações favoráveis da Assessoria
Jurídico-Legisla�va e do Pregoeiro da Adasa, consignadas na Nota Jurídica n.º 114/2022 - ADASA/AJL (doc. sei nº 98636201) e no Despacho -
ADASA/SAF/COLC/PREGOEIROS (doc. sei nº 98522453), respec�vamente; e de outro lado, a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no- 
CNPJ/MF sob nº 57.142.978/0001-05, com sede n1 Rua Marina La Regina, 227 – 3º. Andar – Salas 11 a 15 – Centro – Poá/ SP – Cep: 08550-210, e endereço



para correspondência na Rua George Ohm, 230 – 4º. andar – Torre B – Cidade das Monções – São Paulo/ SP – Cep: 04576-020, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Walter Ferreira da Silva Junior, portador da Cédula de Iden�dade RG nº. 27.115.346-5 - SSPDF, e
inscrito no CPF/MF sob o nº 272.434.428-62, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por procuração, resolvem celebrar o presente
Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, suas alterações posteriores, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e
pelas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação e assinatura de serviços de 265 (duzentas e sessenta e cinco) licenças da solução em
nuvem Microso� Office 365, integrante da modalidade enterprise agreement subscrip�on, para um período de 36 (trinta e seis) meses, com pagamento
em 03 (três) parcelas anuais, da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal, conforme detalhamento constante no
anexo I (Projeto Básico), do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022, segmentadas e quan�ficadas conforme apresentado adiante:

235 (duzentos e trinta e cinco) licenças de uso do Office 365 Enterprise E3, Part/SKU: AAA-10842, O365E3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr  e,

30 (trinta) licenças de uso do Office 365 Enterprise E5, Part/SKU: SY9-00004, O365E5 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2022 (documento SEI nº 96563154), da Proposta (documento
SEI nº 97910578) e as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei nº 10.5020/2002, Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, do
Governo do Distrito Federal, Instrução Norma�va nº 01 de 04 de abril de 2019 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão
e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital, além das demais normas per�nentes ao Projeto Básico que deu origem a este Contrato e demais
documentos constantes do Processo n° 00197-00001881/2022-31 desta Agência Reguladora.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A execução dos serviços objeto deste contrato dar-se-á por execução indireta, na forma empreitada por preço
unitário.

3.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do quan�ta�vo estabelecido no contrato (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). Tais alterações devem
ser previamente jus�ficadas pela Administração.

 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA



4.1. O prazo de execução dos serviços e duração do contrato será de 36 (trinta e seis) meses contados a par�r da data de sua assinatura,
prorrogáveis, até o limite de 60 sessenta) meses, observadas as disposições constantes do art. 57 da Lei 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 893.991,90 (oitocentos e noventa e três mil, novecentos e noventa e um reais e noventa
centavos), para um período de 36 (trinta e seis) meses.

5.2. O pagamento referente às licenças de uso será realizado em 03 (três) parcelas anuais, no início de cada período de 12 (doze) meses, após a
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo dos serviços, com prazo de até 30 (trinta) dias para efe�vação do pagamento por parte da Contratante.

5.3. A despesa correrá à conta da dotação orçamentária do CONTRATANTE.

5.4. Todas as despesas com os tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam sobre o
objeto da licitação, inclusive envio de materiais em demonstração e eventual devolução dos que não forem de interesse da CONTRATANTE, correrão por
conta da CONTRATADA

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 21.206

II - Programa de Trabalho: 04.126.8210.1471.0017

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV - Fonte de Recurso: 251

V - Responsável: Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação

6.2. Foi emi�da a Nota de Empenho nº 2022NE00602, datada de 23/11/2022, no valor de R$ 297.997,30 (duzentos e noventa e sete mil,
novecentos e noventa e sete reais e trinta centavos).

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

7.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O valor do contrato não estará sujeito a qualquer reajuste durante o primeiro período de 1 (um) ano, contado da
data de início da vigência do Contrato.

7.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Após esse período inicial de 12 (doze) meses do contrato, os valores contratuais serão reajustados, u�lizando-se
como base referencial o Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), acumulado de 12 (doze) meses, calculado e divulgado pelo Ins�tuto de
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA).



7.2.1. Na ausência ou impossibilidade de u�lização do Índice supracitado, deve-se u�lizar o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo).

7.2.2. O reajuste deverá ser feito por meio de apos�lamento contratual.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES

8.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Os dados e informações do contratante devem residir em território nacional, incluindo replicação e cópias de
segurança (backups), de modo que o contratante disponha de todas as garan�as de legislação brasileira enquanto tomador de serviço e responsável pela
guarda das informações armazenadas em nuvem.

8.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A taxa de disponibilidade dos data centers onde os serviços estão hospedados deverá ser de no mínimo
99,749%.

8.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA — A portabilidade dos dados e aplica�vos e outras informações da Contratante hospedadas nos data centers da
Contratada deverão estar disponíveis para transferência de localização no prazo máximo de 45 dias, sem custo adicional, de modo a garan�r a con�nuidade
dos serviços da Contratante, bem como eventual transição contratual.

8.4. SUBCLÁUSULA QUARTA — As especificações sob custodia da Contratada serão tratadas como informações sigilosas, não podendo ser usadas
ou fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal da Contratante. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo para disponibilização dos serviços de assinatura das licenças é de 15 (quinze) dias ocorridos, contados
da assinatura do contrato ou emissão da ordem de fornecimento por parte da Contratante.

9.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — O recebimento provisório do objeto se dará por Declaração formal, no prazo de 10 (dez) dias, mediante termo
de recebimento provisório, de que os serviços de licenças foram entregues, para posterior análise das conformidades de qualidade baseadas nos critérios de
aceitação, nos termos do Projeto Básico.

9.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O recebimento defini�vo será formalizado por meio de Declaração formal, no prazo de 10 (dez) dias, mediante
termo de recebimento defini�vo, de que os serviços de licenças fornecidas atendem aos requisitos estabelecidos no contrato. O termo de recebimento
defini�vo não excluirá a Contratada das responsabilidades inerentes à perfeita execução do contrato.

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA –  DO PAGAMENTO

10.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O pagamento referente às licenças de uso, será realizado em 03 (três) parcelas anuais, no início de cada período
de 12 (doze) meses, após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo dos serviços, com prazo de até 30 (trinta) dias para efe�vação do pagamento por
parte da Contratante.



10.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA— A par�r da segunda parcela, ou seja, após o primeiro período de 12 (doze) meses do contrato, deverá ser
aplicado o reajuste de acordo com a cláusula sé�ma "Do Reajuste de Preços" deste instrumento contratual.

10.3.  SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O pagamento será realizado, desde que o documento fiscal esteja em condições de liquidação e pagamento. A
Contratada deverá apresentar os seguintes documentos fiscais, para que se possa efe�var o pagamento.

Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União (exceto Contribuições Previdenciárias);

Cer�dão Nega�va de Débitos – CND, emi�da pelo INSS – Ins�tuto Nacional de Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei nº
8.212/91);

Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas.

10.4. SUBCLÁUSULA QUARTA — Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento das faturas controversas ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. SUBCLÁUSULA QUINTA — Independentemente da fiscalização por parte da Contratante, cabe à Contratada fornecer, juntamente com a nota
fiscal/fatura, todos os documentos comprobatórios das entregas dos bens ou das prestações de serviços efetuados e cobrados, para possibilitar o
pagamento.

10.6. SUBCLÁUSULA SEXTA — Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA — Quando da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a Contratada deverá informar, por meio de documento oficial, os
valores de retenção na fonte, correspondentes ao Imposto de Renda, para a tributação prevista na legislação aplicável.

10.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio da declaração original e assinada.

10.8. SUBCLÁUSULA OITAVA — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela Contratada.

10.9. SUBCLÁUSULA NONA — Na nota fiscal/fatura apresentada pela Contratada deverá, necessariamente, conter a descrição completa dos
serviços entregues de acordo com as descrições.

10.10. SUBCLÁUSULA DÉCIMA — Os processos de pagamento serão efe�vados pela Superintendência de Administração e Finanças – SAF, deles
devendo constar necessariamente as Notas Fiscais/Faturas emi�das pela Contratada, os documentos rela�vos à sua regularidade fiscal acima descritos, e
com a devida atestação pelo Gestor do Contrato. 
 



 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. SUBCLÁUSULA ÚNICA — Não será permi�da a subcontratação do objeto do presente Contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —  DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Será exigida prestação de garan�a em qualquer das modalidades previstas no parágrafo 1º do ar�go 56 da lei nº
8.666/93 no valor de 5% (cinco por cento) do valor contratado.

12.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — As garan�as e seus reforços responderão por todas as multas que forem impostas à Contratada e por todas as
importâncias que, a qualquer �tulo, forem devidas pela Contratada à ADASA. Em caso de insuficiência, será a Contratada no�ficada para, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, completar o valor das multas, sob pena de rescisão do contrato.

12.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O prazo aludido no item 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
Contratada durante o transcurso do prazo, se ocorrer mo�vo jus�ficado e aceito pela Contratante.

12.4. SUBCLÁUSULA QUARTA — A garan�a prestada deverá ser subs�tuída automa�camente pela Contratada quando da ocorrência de seu
vencimento, independentemente de comunicado da Contratante, de modo a manter ininterruptamente garan�do o contrato celebrado.

12.5. SUBCLÁUSULA QUINTA — Por ocasião do encerramento do contrato, o que restar da garan�a da execução do contrato e seus reforços serão
liberados ou res�tuídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor de condenação da Contratada.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

13.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATANTE indicará representantes especialmente designados, nos termos da Instrução Norma�va nº 01
de 04 de abril de 2019 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital, para
acompanhamento e fiscalização do contrato, nos termos especificados neste Contrato e no Edital de Licitação. A fiscalização será exercida no interesse da
CONTRATANTE  não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência,
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

13.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A Diretoria Colegiada da ADASA designará Equipe de Fiscalização do Contrato, a quem compe�rá.

Autorizar o fornecimento da assinatura da solução contratada;

Medir a eficiência do atendimento da Contratada e informar possíveis divergências;

Zelar pelo efe�vo cumprimento do padrão de qualidade técnica da Contratada durante a execução do contrato;

No�ficar, o mais cedo possível, todos os desvios de normalidade na execução do contrato;



Indicar a necessidade de penalização, quando houver descumprimento contratual ou prejuízos quaisquer de responsabilidade da
Contratada;

Promover a emissão Termo de Recebimento provisório e defini�vo;

Aprovar a execução do serviço prestado.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Atender às solicitações da Contratante, de acordo com o especificado em Ordem de Fornecimento (OF),
cumprindo todas as programações e a�vidades estabelecidas na referida OF.

14.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e
produ�vidade, visando à execução dos trabalhos durante todo o Contrato, dentro dos prazos es�pulados, sob pena de ser considerada infração passível de
aplicação de penalidades previstas, caso os prazos e condições não sejam cumpridas.

14.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Observar padrões adequados de eficiência e qualidade na prestação dos serviços contratados.

14.4. SUBCLÁUSULA QUARTA — Fornecer, sem custos adicionais para a Contratante, quaisquer atualizações de patches, releases e novas versões
dos produtos, durante a vigência da garan�a contratual.

14.5. SUBCLÁUSULA QUINTA — Indicar os responsáveis junto ao fabricante pelas informações referentes ao suporte técnico, fornecendo a
referência completa do canal de atendimento e suporte técnico do produto (no Brasil), com a indicação do telefone e/ou e-mail dos responsáveis técnicos
que possam responder os ques�onamentos sobre todas as caracterís�cas dos so�wares.

14.6. SUBCLÁUSULA SEXTA — Entregar todos os itens necessários ao uso das ferramentas na data informada.

14.7. SUBCLÁUSULA SÉTIMA — Prestar quaisquer informações e esclarecimentos a Contratante, referente aos serviços contratados, nos prazos
es�pulados.

14.8. SUBCLÁUSULA OITAVA — Responder por todas as despesas decorrentes de execução dos serviços, tais como: salários, encargos, sociais,
taxas, impostos, seguros, diárias, passagens, seguro de acidente de trabalho e outros que venham a incidir sobre o Objeto do contrato.

14.9. SUBCLÁUSULA NONA — Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da
Contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente.

14.10. SUBCLÁUSULA DÉCIMA — Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços, nos termos da legislação vigente.

14.11. SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A Contratada deverá disponibilizar, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a par�r da assinatura do
contrato, encarregado para gerenciamento deste e a ele compe�rá:

Negociar, junto a Equipe de Gerenciamento do Contrato da Contratante, termos e condições para realização dos serviços;



Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, exercer controle de qualidade, relatórios ou outros documentos, franqueando ao
representante da Contratante, a qualquer tempo, o acesso a seus registros, para efeito de acompanhamento e fiscalização do serviço
efe�vamente executado;

Tratar com a Contratante sobre questões relevantes à execução do contrato e providenciar a regularização de falhas ou defeitos
observados;

Encaminhar, à Contratante, Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, acompanhada dos comprovantes de regularidade fiscal necessários
ao processamento do pagamento. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Prestar as informações e os esclarecimentos rela�vos aos atendimentos técnicos, que venham a ser solicitados
pela Contratada.

15.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Deduzir e proceder à retenção e recolhimento dos tributos incidentes na fonte, sobre os valores devidos à
Contratada.

15.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Comunicar oficialmente à Contratadas quaisquer falhas ou irregularidades observadas no cumprimento deste
Instrumento rela�vo à sua garan�a.

15.4. SUBCLÁUSULA QUARTA — Manter contato sempre por escrito com a Contratada, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela
urgência da situação.

15.5. SUBCLÁUSULA QUINTA — Efetuar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, incluindo a compensação financeira por eventuais
atrasos no seu processamento pela Contratante, após comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA, na forma, prazo e condições estabelecidas neste
Projeto Básico e no Contrato.

15.6. SUBCLÁUSULA SEXTA — Designar Equipe de Gerenciamento de Contrato da ADASA, referida na Cláusula Décima Terceira deste contrato, para
autorizar, aprovar, medir a eficiência da execução do Contrato e promover a transição contratual, se for o caso. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Em conformidade com o ar�go 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do Contrato a ADASA
poderá, garan�da a prévia defesa e resguardados os procedimentos legais per�nentes, aplicar à Contratada as penalidades estabelecidas no:

Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº. 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07 e alterações posteriores,
 reproduzido no Apêndice deste contrato, que regulamentou a aplicação das sanções administra�vas previstas nas Leis Federais n.º
8.666/93 e 10.520/2002;

Lei Federal nº 8.666/93, na forma explicitada no edital que versam sobre aplicação das penalidades.



16.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Após a aplicação de qualquer penalidade prevista na legislação acima mencionada, realizar-se-á comunicação
escrita à Contratada e publicação no Órgão de Imprensa Oficial, constante o fundamento legal da punição e informado que o fato será registrado no SICAF..

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n°
8.666/1993.

17.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A CONTRATADA ficará Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

18.1. SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos
Ar�gos 77 a 80 da Lei n° 8.112/1993.

18.2. SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Na hipótese de rescisão administra�va ficam assegurados a CONTRATANTE os direitos previstos no Ar�go 80,
incisos I a IV, parágrafo primeiro ao quarto da Lei n.° 8.666/93.

18.3. SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Na ocorrência de inadimplência da CONTRATADA, a qualquer dos Termos deste Contrato e/ou dos documentos
que o integram, o CONTRATANTE reserva-se o direito de promover a rescisão contratual, havendo, neste caso, a aplicação das multas que couberem e a
cobrança de uma indenização que será calculado de acordo com os prejuízos decorrentes do inadimplemento.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS

19.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas normas contratuais e pelos preceitos de Direito Público,
aplicando-lhes, suple�vamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições de Direito Privado, na forma do Ar�go 54 da Lei n° 8.666/1993
e as alterações posteriores, combinado com o Inciso XII do Ar�go 55 do mesmo Diploma Legal.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento de Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Distrito Federal, no
prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência, como condição de eficácia.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  DO FORO



21.1. Fica eleito o foro da Jus�ça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste
Instrumento de Contrato, nos termos do disposto no § 2° do art. 55 da Lei no 8.666, de 1993, em sua redação atual.

21.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
(Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de 13/12/2012 p 5.).

21.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s)
da CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n°
36.756, de 16 de Setembro de 2015. 

 

RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

Diretor-Presidente da Adasa

CONTRATANTE

 

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Representante Legal da Braso�ware

CONTRATADO

 

FUSAO NISHIYAMA

CPF: 149.861.401-91

TESTEMUNHA

 

LEONARDO MATOS DE SOUZA

CPF: 928.013.311-04

TESTEMUNHA 
 

 

APÊNDICE - DECRETO DISTRITAL Nº 26.851/2006

 



Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e
10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo
em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n°
2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Artigo alterado
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a
legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes
sanções: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:
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a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a
interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido: (Artigo alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou
execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)
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II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos
incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após
regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo
único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77861/exec_dec_35831_2014.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77861/exec_dec_35831_2014.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53359/exec_dec_27069_2006.html#art1


§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da
unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes
percentuais: (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso
acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela
Administração; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de
rescisão contratual; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a
seguir: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do
Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar
o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação
do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando
de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar
a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na
instrução processual. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II
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DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou
ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua
imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e
Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Pública do Distrito Federal.
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§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as
quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade
específica. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o
descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069
de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

 

Brasília, 30 de maio de 2006.
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